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1. Objetivo
O presente documento constitui a Avaliação de Impacto sobre a Proteção de Dados (AIPD), nos termos do Art. 35.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD — Regulamento (UE) 2016/679), relativa ao tratamento de dados pessoais denominado "[Nome do tratamento]" realizado por [Nome da organização] na qualidade de responsável pelo tratamento.
A AIPD é um processo que ajuda a identificar e minimizar os riscos para a proteção de dados de um tratamento antes de o iniciar. Constitui uma ferramenta essencial de responsabilização (accountability) e demonstra que o responsável pelo tratamento tomou as medidas adequadas para garantir a proteção dos dados pessoais dos titulares.
Esta AIPD foi desenvolvida em conformidade com as diretrizes do Grupo de Trabalho do Art. 29.º (WP248), adotadas pelo Comité Europeu para a Proteção de Dados (CEPD), e com a orientação da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) sobre a realização de AIIPDs.
Referências legais: Art. 35.º do RGPD — obrigação de realizar AIPD antes de iniciar tratamentos com elevado risco para os direitos e liberdades das pessoas singulares. Art. 27.º do DL 125/2025 — alinhamento NIS2-RGPD: as medidas de cibersegurança implementadas para cumprimento do DL 125/2025 (controlo de acessos, encriptação, gestão de incidentes, continuidade) contribuem diretamente para a mitigação dos riscos identificados na AIPD.
2. Âmbito
A presente AIPD abrange o tratamento de dados pessoais denominado "[Nome do tratamento]", realizado por [Nome da organização], incluindo todos os sistemas, processos, subcontratantes e transferências de dados associados a este tratamento específico.
Esta AIPD não abrange outros tratamentos realizados pela organização, que são objeto de avaliações separadas. O Registo de Atividades de Tratamento (RAT) da organização identifica todos os tratamentos realizados e os que estão sujeitos a AIPD.
3. Quando realizar uma AIPD
Nos termos do Art. 35.º do RGPD, a realização de uma AIPD é obrigatória sempre que um tipo de tratamento, em especial quando envolve novas tecnologias e tendo em conta a natureza, âmbito, contexto e finalidades do tratamento, seja suscetível de implicar um elevado risco para os direitos e liberdades das pessoas singulares.
3.1. Critérios de obrigatoriedade (Art. 35.º n.º 3 do RGPD)
São sempre obrigatórias as AIIPDs quando o tratamento incluir:
1. Avaliação sistemática e exaustiva dos aspetos pessoais relativos a pessoas singulares, baseada no tratamento automatizado, incluindo a definição de perfis, e que seja a base de decisões que produzam efeitos legais ou que afete de forma semelhante significativa as pessoas
1. Tratamento em grande escala de categorias especiais de dados (Art. 9.º RGPD) ou de dados relativos a condenações penais (Art. 10.º RGPD)
1. Monitorização sistemática de uma área acessível ao público em grande escala
3.2. Critérios adicionais (diretrizes CEPD — WP248)
Para além dos critérios do Art. 35.º n.º 3, as diretrizes do CEPD (WP248) identificam os seguintes critérios que, quando dois ou mais se verificam em simultâneo, implicam a realização de AIPD:
1. Avaliação ou atribuição de pontuações (scoring), incluindo criação de perfis e previsão de comportamentos
1. Tomada de decisão automatizada que produza efeitos jurídicos ou outros efeitos igualmente significativos
1. Monitorização sistemática de titulares de dados
1. Dados sensíveis ou dados de natureza altamente pessoal
1. Tratamento de dados em grande escala
1. Correspondência ou combinação de conjuntos de dados
1. Dados relativos a pessoas vulneráveis (crianças, pacientes, idosos)
1. Utilização inovadora ou aplicação de novas soluções tecnológicas ou organizacionais
1. O tratamento em si impede os titulares de exercer um direito ou de beneficiar de um serviço ou contrato
3.3. Justificação da necessidade de AIPD para este tratamento
[Descrever especificamente os critérios que se verificam neste tratamento e que justificam a realização da presente AIPD. Indicar quais dos critérios acima se aplicam e de que forma. Se a AIPD for realizada de forma preventiva (sem obrigatoriedade estrita), indicar também essa motivação.]
4. Descrição do tratamento de dados
Esta secção descreve em detalhe o tratamento sujeito a AIPD, incluindo a natureza, âmbito, contexto e finalidades do tratamento, bem como os ativos técnicos e organizacionais envolvidos.
	Denominação do tratamento
	[Nome descritivo do tratamento sujeito a AIPD]

	Responsável pelo tratamento
	[Nome da organização] — [morada, contacto]

	Encarregado de proteção de dados (DPO)
	[Nome e contacto do DPO, se designado]

	Subcontratantes / terceiros envolvidos
	[Lista de subcontratantes e o papel de cada um no tratamento]

	Finalidade(s) do tratamento
	[Descrever a finalidade específica e legítima do tratamento]

	Base jurídica do tratamento (Art. 6.º RGPD)
	[Consentimento / Contrato / Obrigação legal / Interesses legítimos / Outra]

	Categorias de dados pessoais tratados
	[Identificar cada categoria: dados de identificação, financeiros, saúde, dados sensíveis Art. 9.º RGPD, etc.]

	Categorias de titulares dos dados
	[Clientes / Colaboradores / Candidatos / Menores / Outras categorias vulneráveis]

	Volume de titulares afetados (estimativa)
	[Número aproximado de titulares cujos dados são tratados]

	Retenção de dados
	[Período de retenção de cada categoria de dados e critério de determinação]

	Transferências para países terceiros
	[Identificar países de destino, mecanismo de adequação (decisão de adequação, cláusulas-tipo, BCR)]

	Tecnologia e sistemas utilizados
	[Identificar os sistemas, plataformas e tecnologias utilizados no tratamento]



4.1. Fluxo de dados
O fluxo de dados descreve o percurso dos dados pessoais ao longo do ciclo de vida do tratamento, desde a recolha até à eliminação:
1. Recolha — [como são recolhidos os dados: diretamente junto dos titulares, de terceiros, de fontes públicas; canal de recolha; informação prestada aos titulares]
1. Armazenamento — [onde e como os dados são armazenados: sistema(s), localização geográfica, período de retenção por categoria, medidas de segurança aplicadas]
1. Tratamento — [operações realizadas sobre os dados: acesso, análise, combinação, partilha, transferência]
1. Partilha — [com quem são partilhados os dados: destinatários internos e externos, subcontratantes, países terceiros]
1. Eliminação — [como e quando os dados são eliminados: processo de eliminação segura, prazo de eliminação por categoria]
5. Necessidade e proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade e da minimização de dados (Art. 5.º n.º 1 al. c) RGPD) exige que os dados tratados sejam adequados, pertinentes e limitados ao que é necessário para as finalidades do tratamento. Esta secção avalia a necessidade e a proporcionalidade do tratamento.
5.1. Proporcionalidade face à finalidade
1. Base jurídica — a base jurídica utilizada é [identificar: Art. 6.º al. a) consentimento / al. b) execução de contrato / al. c) obrigação legal / al. e) interesse público / al. f) interesses legítimos]; justificação: [explicar por que a base jurídica é adequada]
1. Finalidade específica, explícita e legítima — a finalidade do tratamento é [descrever]; é específica e não ambígua; a finalidade do tratamento é compatível com a base jurídica invocada
1. Minimização de dados — apenas são tratadas as categorias de dados estritamente necessárias para a finalidade declarada; os seguintes dados foram excluídos do tratamento por não serem necessários: [listar ou indicar "nenhum" se não aplicável]
1. Limitação de conservação — os dados são conservados apenas pelo período necessário para a finalidade declarada: [especificar o período]; após este período, os dados são eliminados de forma segura ou anonimizados
5.2. Medidas de proteção de dados desde a conceção (Art. 25.º RGPD)
1. Pseudonimização — [sim/não; se sim, descrever como é implementada e em que fase do tratamento]
1. Minimização de dados integrada no design do sistema — [descrever como os sistemas foram projetados para limitar os dados tratados]
1. Controlo de acessos baseado em funções (RBAC) — apenas os colaboradores com necessidade efetiva têm acesso aos dados pessoais tratados; perfis de acesso definidos: [listar]
1. Anonimização sempre que possível — quando os dados não precisam de identificar o titular, é utilizada a anonimização; exemplo: relatórios estatísticos utilizam dados anonimizados
6. Identificação de riscos para os titulares
A identificação dos riscos para os direitos e liberdades dos titulares dos dados é o passo central da AIPD. Os riscos são identificados tendo em conta as características específicas deste tratamento (natureza dos dados, finalidade, tecnologias utilizadas, destinatários e transferências).
Os riscos são avaliados em função do seu impacto nos direitos e liberdades fundamentais dos titulares, nomeadamente: privacidade e proteção de dados; não discriminação; liberdade de expressão e informação; proteção financeira; e outros direitos que possam ser afetados pelo tratamento em questão.
1. Risco de acesso não autorizado — comprometimento da confidencialidade dos dados por acesso de terceiros não autorizados, seja por ataque externo, erro interno ou falha técnica
1. Risco de alteração ou destruição não autorizada — comprometimento da integridade dos dados por alteração deliberada, erro de processamento ou falha do sistema
1. Risco de indisponibilidade — comprometimento da disponibilidade dos dados, impedindo o titular de aceder às suas informações ou de exercer os seus direitos
1. Risco de utilização para finalidade incompatível — utilização dos dados para finalidades diferentes das declaradas, sem base jurídica adequada
1. Risco de discriminação — utilização dos dados de forma a provocar discriminação ou tratamento desfavorável dos titulares com base nas suas características pessoais
1. Risco de roubo de identidade ou fraude — utilização dos dados por terceiros para se fazerem passar pelos titulares ou para fins fraudulentos
1. Risco de perda de controlo dos titulares sobre os seus dados — situações em que os titulares perdem o controlo efetivo sobre os seus dados pessoais
1. Risco de dano reputacional — divulgação de dados que possam prejudicar a reputação ou as relações pessoais e profissionais dos titulares
7. Avaliação de probabilidade e gravidade
Para cada risco identificado, é avaliada a probabilidade de ocorrência e a gravidade do impacto para os titulares, resultando num nível de risco que orienta a priorização e a natureza das medidas de mitigação.
7.1. Escala de avaliação
1. Probabilidade — 1: Improvável (raro, existem controlos robustos que tornam a ocorrência muito improvável); 2: Possível (pode ocorrer em determinadas circunstâncias); 3: Provável (é de esperar que ocorra); 4: Quase certo (ocorre com frequência sem medidas de mitigação)
1. Gravidade — 1: Negligenciável (impacto mínimo para os titulares, facilmente reversível); 2: Moderado (algum impacto, mas sem consequências graves permanentes); 3: Significativo (consequências sérias para os titulares: dificuldades financeiras, danos reputacionais, perturbação da vida quotidiana); 4: Crítico (consequências graves e irreversíveis: perdas financeiras significativas, danos à saúde, violação de segurança pessoal)
1. Nível de risco = Probabilidade × Gravidade: 1–4: Muito baixo / Baixo; 5–8: Médio; 9–12: Alto; 13–16: Muito alto
	Risco para os titulares
	Probabilidade (1–4)
	Gravidade (1–4)
	Nível de risco (P×G)
	Classificação
	Medidas de mitigação

	Acesso não autorizado aos dados pessoais (violação de confidencialidade)
	2 — Possível
	3 — Significativo
	6
	Médio
	[Controlo de acessos, MFA, encriptação em repouso, logs de auditoria]

	Alteração ou destruição não autorizada de dados (violação de integridade)
	2 — Possível
	3 — Significativo
	6
	Médio
	[Controlos de integridade, backups, logs de auditoria, RBAC]

	Indisponibilidade de dados (violação de disponibilidade)
	2 — Possível
	2 — Moderado
	4
	Baixo
	[Backups regulares, plano de continuidade, alta disponibilidade]

	Discriminação ou prejuízo com base em dados tratados
	1 — Improvável
	3 — Significativo
	3
	Baixo
	[Minimização de dados, pseudonimização, avaliação de impacto de perfis]

	Roubo de identidade ou fraude
	2 — Possível
	4 — Crítico
	8
	Alto
	[Encriptação forte, MFA, monitorização de transações suspeitas, notificação rápida]

	Violação dos direitos e liberdades dos titulares (perda de controlo sobre dados)
	2 — Possível
	3 — Significativo
	6
	Médio
	[Procedimentos de exercício de direitos, minimização de dados, portabilidade]

	Dano reputacional ou prejuízo social para os titulares
	1 — Improvável
	3 — Significativo
	3
	Baixo
	[Pseudonimização, controlo de acesso restrito a dados sensíveis]

	Transferência ilícita para países terceiros sem proteção adequada
	[X]
	[X]
	[X]
	[Classificar]
	[Verificar mecanismo de adequação; cláusulas-tipo se necessário]



Art. 27.º do DL 125/2025 — as medidas de cibersegurança obrigatórias (gestão de identidades e acessos, criptografia, continuidade de negócio, gestão de incidentes) contribuem diretamente para a mitigação dos riscos de segurança identificados nesta AIPD. A implementação efetiva das medidas NIS2 reduz o nível de risco residual para os titulares dos dados pessoais.
8. Medidas de mitigação
As medidas de mitigação são controlos técnicos e organizacionais implementados para reduzir a probabilidade ou a gravidade dos riscos identificados, ou ambas. As medidas devem ser proporcionais ao nível de risco e ao estado da arte das soluções disponíveis.
8.1. Medidas técnicas de segurança
1. Encriptação em repouso — todos os dados pessoais são encriptados em repouso utilizando [algoritmo, ex.: AES-256]; a gestão das chaves de encriptação segue o procedimento documentado na Política de gestão de criptografia
1. Encriptação em trânsito — todas as transmissões de dados pessoais utilizam protocolos seguros (TLS 1.2 ou superior); certificados SSL/TLS são renovados automaticamente antes da expiração
1. Controlo de acessos (RBAC) — o acesso aos dados pessoais é restrito com base no princípio do menor privilégio; perfis de acesso são revistos semestralmente; a revogação de acessos é imediata na saída de colaboradores
1. Autenticação multifator (MFA) — é obrigatória para todos os utilizadores com acesso a sistemas que processem dados pessoais cobertos por esta AIPD
1. Pseudonimização — [se aplicável: descrever onde e como é implementada a pseudonimização]
1. Anonimização para fins analíticos — dados pessoais são anonimizados antes de serem utilizados para fins de análise estatística ou relatórios
1. Logs de auditoria — todos os acessos aos dados pessoais são registados em logs de auditoria mantidos por [período]; os logs são revistos [frequência]
1. Backups encriptados — são realizados backups regulares dos dados pessoais, encriptados e armazenados de forma segura; são testados mensalmente para garantir a recuperabilidade
1. Gestão de vulnerabilidades — os sistemas que processam dados pessoais são incluídos no programa de gestão de vulnerabilidades; patches críticos são aplicados no prazo máximo de [X] dias após disponibilização
8.2. Medidas organizacionais
1. Contratos com subcontratantes — todos os subcontratantes que processam dados em nome da organização têm contratos que cumprem os requisitos do Art. 28.º do RGPD, incluindo cláusulas de segurança e auditoria
1. Formação e sensibilização — os colaboradores com acesso aos dados pessoais recebem formação anual específica sobre proteção de dados e responsabilidades no âmbito desta AIPD
1. Procedimento de exercício de direitos — existe procedimento documentado para responder a pedidos de acesso, retificação, eliminação, portabilidade e oposição dos titulares no prazo de 30 dias
1. Procedimento de notificação de violações — existe procedimento documentado para a notificação de violações de dados pessoais à CNPD (prazo: 72 horas) e aos titulares (se aplicável), nos termos dos Art. 33.º e 34.º do RGPD
1. Revisão periódica dos acessos — os direitos de acesso aos sistemas que processam dados pessoais são revistos semestralmente; os acessos desnecessários são revogados imediatamente
1. Política de retenção e eliminação — existe procedimento documentado para a eliminação segura de dados pessoais no fim do período de retenção; a eliminação é registada
9. Avaliação de risco residual
O risco residual é o nível de risco que permanece após a implementação de todas as medidas de mitigação identificadas. Se o risco residual for aceitável (baixo ou muito baixo), o tratamento pode prosseguir. Se o risco residual for alto ou muito alto, é necessária a consulta prévia à CNPD nos termos do Art. 36.º do RGPD.
	Risco
	Nível inicial
	Mitigação implementada
	Nível residual
	Aceitável?

	Acesso não autorizado
	Médio (6)
	MFA, encriptação, logs de auditoria, RBAC
	Baixo (3)
	Sim

	Alteração não autorizada
	Médio (6)
	Controlos de integridade, RBAC, logs
	Baixo (2)
	Sim

	Indisponibilidade de dados
	Baixo (4)
	Backups, alta disponibilidade
	Muito baixo (2)
	Sim

	Roubo de identidade / fraude
	Alto (8)
	Encriptação forte, MFA, monitorização
	Médio (4)
	Sim — com monitorização contínua

	[Risco identificado]
	[Nível inicial]
	[Mitigação]
	[Nível residual]
	[Sim / Não — se Não, consulta prévia CNPD]



Com base na avaliação de risco residual, a equipa de avaliação conclui que: [CONCLUSÃO — escolher uma das opções]:
1. O risco residual é aceitável — o tratamento pode prosseguir com a implementação das medidas de mitigação identificadas; não é necessária consulta prévia à CNPD
1. O risco residual requer consulta prévia à CNPD — apesar das medidas implementadas, subsiste um risco elevado que não pode ser mitigado com meios razoáveis; é obrigatório consultar a CNPD antes de iniciar o tratamento (Art. 36.º RGPD)
10. Consulta prévia à CNPD (Art. 36.º RGPD)
Nos termos do Art. 36.º do RGPD, quando a AIPD indicar que o tratamento implica um risco elevado na ausência de medidas tomadas pelo responsável para atenuar o risco, o responsável pelo tratamento deve consultar a CNPD antes de proceder ao tratamento.
10.1. Decisão sobre a necessidade de consulta prévia
[Substituir pelo texto adequado — escolher uma das opções:]
Opção A — Consulta não necessária: com base na avaliação de risco residual realizada (secção 9), a equipa de avaliação concluiu que o risco residual é aceitável após a implementação das medidas de mitigação documentadas. Não é necessária a consulta prévia à CNPD.
Opção B — Consulta necessária: com base na avaliação de risco residual, subsiste um risco elevado após a implementação das medidas de mitigação disponíveis. É obrigatória a consulta prévia à CNPD antes do início do tratamento. O processo de consulta será iniciado [data prevista] e o tratamento apenas terá início após a resposta da CNPD ou, na ausência de resposta, após o decurso do prazo legal de 8 semanas (prorrogável por mais 6 semanas em casos complexos).
10.2. Checklist de critérios de consulta prévia
	Critério (Art. 35.º RGPD / lista CNPD)
	Aplicável?
	Fundamentação

	Avaliação sistemática e exaustiva de aspetos pessoais (incluindo criação de perfis) que produza efeitos legais ou afete significativamente os titulares
	[Sim / Não]
	[Justificar a resposta com base nas características do tratamento]

	Tratamento em grande escala de categorias especiais de dados (Art. 9.º RGPD): dados de saúde, origem racial ou étnica, opiniões políticas, convicções religiosas, dados biométricos, dados genéticos, orientação sexual
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	Tratamento em grande escala de dados relativos a condenações penais e infrações (Art. 10.º RGPD)
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	Monitorização sistemática de uma área acessível ao público em grande escala (videovigilância)
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	Tratamento de dados de pessoas vulneráveis (crianças, pacientes, pessoas com deficiência, etc.)
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	Utilização de novas tecnologias ou tecnologias inovadoras que criam novos riscos
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	Tratamento que impede os titulares de exercer um direito, de utilizar um serviço ou de executar um contrato
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	Correspondência de dados ou combinação de conjuntos de dados resultantes de dois ou mais tratamentos
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	Transferência de dados para países terceiros sem decisão de adequação
	[Sim / Não]
	[Justificar]

	O tratamento pode resultar em risco elevado residual após mitigação, que não pode ser mitigado com meios razoáveis
	[Sim / Não]
	[Justificar — se Sim, consulta prévia obrigatória à CNPD]



11. Documentação e registo
A presente AIPD, juntamente com os documentos de suporte, deve ser arquivada e mantida disponível como evidência de conformidade com o Art. 35.º do RGPD. O responsável pelo tratamento está obrigado a disponibilizar a AIPD à CNPD sempre que solicitado.
1. Arquivo da AIPD — a AIPD completa e todos os documentos de suporte (estudos de impacto, análises de risco, pareceres do DPO) são arquivados no sistema de gestão documental com classificação "Confidencial — proteção de dados"
1. Registo no RAT — o tratamento coberto por esta AIPD é registado no Registo de Atividades de Tratamento, com referência cruzada para esta AIPD
1. Consulta ao DPO — o DPO foi consultado no processo de elaboração desta AIPD; o seu parecer está documentado na secção 13 (aprovação)
1. Período de retenção — esta AIPD deve ser conservada pelo período de duração do tratamento acrescido de 3 anos após a sua conclusão ou o encerramento do tratamento, o que for mais longo
1. Divulgação — esta AIPD é um documento interno confidencial; a divulgação a terceiros (exceto à CNPD, quando solicitado) requer aprovação do DPO e do responsável pelo tratamento
12. Revisão periódica
A AIPD não é um documento estático — deve ser revista e atualizada sempre que ocorram alterações que possam afetar o perfil de risco do tratamento ou quando surjam novas informações sobre os riscos identificados.
1. Revisão anual obrigatória — a AIPD é revistas anualmente pelo DPO e pelo responsável pelo tratamento; a revisão confirma que as circunstâncias do tratamento não se alteraram significativamente e que as medidas de mitigação continuam adequadas e eficazes
1. Revisão após alteração significativa do tratamento — qualquer alteração à natureza, âmbito, finalidade, tecnologia ou destinatários do tratamento despoleta uma revisão da AIPD; a organização determina se as alterações são suficientemente significativas para requerer uma nova AIPD ou uma atualização da existente
1. Revisão após violação de dados — uma violação de dados relacionada com o tratamento coberto por esta AIPD despoleta uma revisão imediata para identificar lacunas nas medidas de mitigação e atualizar a avaliação de risco
1. Revisão após alteração regulatória — alterações ao RGPD, à legislação nacional de proteção de dados ou às orientações da CNPD ou do CEPD podem requerer a revisão e atualização da AIPD
1. Histórico de revisões — todas as revisões são registadas na tabela de controlo de versões, com data, versão, responsável pela revisão e sumário das alterações
Art. 27.º do DL 125/2025 — alinhamento NIS2-RGPD: a revisão periódica da AIPD deve considerar as alterações no panorama de ameaças e na postura de cibersegurança da organização, uma vez que os riscos de cibersegurança são frequentemente os principais riscos identificados nas AIIPDs. As auditorias de cibersegurança realizadas no âmbito do DL 125/2025 fornecem informação relevante para a revisão das AIIPDs.


13. Aprovação
A presente AIPD foi elaborada, revista e aprovada pelas seguintes entidades. A assinatura do DPO confirma que este foi consultado nos termos do Art. 35.º n.º 2 do RGPD e que o seu parecer foi tido em conta. A assinatura do responsável pelo tratamento confirma que tomou conhecimento das conclusões da AIPD e autoriza o início (ou a continuação) do tratamento nas condições documentadas.
	Papel
	Nome
	Data
	Aprovação / Parecer

	DPO (Encarregado de proteção de dados)
	[Nome]
	[Data]
	[Assinatura / Parecer]

	Responsável pelo tratamento
	[Nome / Função]
	[Data]
	[Assinatura]

	Gestão de topo (se risco alto ou consulta CNPD)
	[Nome / Função]
	[Data]
	[Assinatura]

	CISO (componente de segurança)
	[Nome]
	[Data]
	[Assinatura]



13.1. Parecer do DPO
[O DPO deve registar aqui o seu parecer sobre a AIPD, incluindo: (1) se considera que a AIPD foi realizada de forma adequada e cobre os riscos relevantes; (2) se as medidas de mitigação propostas são suficientes para reduzir o risco a um nível aceitável; (3) se recomenda (ou não) a consulta prévia à CNPD; (4) quaisquer recomendações adicionais. O parecer pode ser "favorável", "favorável com condições" ou "desfavorável".]
Parecer: [FAVORÁVEL / FAVORÁVEL COM CONDIÇÕES / DESFAVORÁVEL]
Fundamentação: [Texto do parecer do DPO]
Data do parecer: [DD/MM/AAAA]     Assinatura do DPO: ___________________________
Art. 35.º do RGPD — a AIPD é obrigatória para tratamentos com elevado risco. A sua realização sistemática e documentada demonstra que [Nome da organização] adota uma abordagem proativa e responsável na proteção dos dados pessoais que trata, em conformidade com o princípio da responsabilidade (accountability) do Art. 5.º n.º 2 do RGPD.
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